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DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. FALTA DE LANÇAMENTO DE NOTAS
FISCAIS NO LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADAS. ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL.
INFRAÇÕES EVIDENCIADAS EM PARTE. ALTERADA A DECISÃO RECORRIDA QUANTO AOS
VALORES. AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO VOLUNTÁRIO
PARCIALMENTE PROVIDO.

A falta de registro das notas fiscais de entrada no Livro de Registro de Entradas, bem como na EFD
do contribuinte, contraria as normas da legislação tributária, ensejando a imposição de penalidade
por descumprimento de obrigação acessória, estabelecida em lei. O sujeito passivo trouxe aos autos
provas documentais, que afastaram parte da denúncia inserta na exordial.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...

 

 

A C O R D A M os membros da Segunda Câmara de Julgamento deste Conselho de Recursos
Fiscais, à unanimidade e de acordo com o voto do relator, pelo recebimento do recurso voluntário,
por regular e tempestivo, e, quanto ao mérito pelo seu provimento parcial, para modificar a sentença
exarada na instância monocrática, quanto aos valores, e julgar parcialmente procedente o Auto de
Infração de Estabelecimento n.º 93300008.09.00001730/2015-50, lavrado em 30/9/2015, contra a
empresa GDN – VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CCICMS/PB, sob nº
16.198.367-7, devidamente qualificada nos autos, e declarar devida a multa por descumprimento de
obrigação acessória no montante de R$ 4.323,04 (quatro mil, trezentos e vinte e três reais e quatro
centavos) com fulcro no art. 85, II, “b”, art. 88, VII, “a”, e art. 81-A, V, “a”, da Lei nº 6.379/96, em
virtude de violação aos arts. 4º e 8,º do Decreto nº 30.478, de 28/07/2009, como também o art. 119,
VIII, c/c o art. 276, ambos do RICMS/PB.

Em tempo, mantém cancelado, por indevido, o valor de R$ 55.826,17 (cinquenta e cinco mil,
oitocentos e vinte e seis reais e dezessete centavos) e cancelo o quantum de R$ 18.241,41 (dezoito
mil, duzentos e quarenta e um reais e quarenta e um centavos), perfazendo um total de R$
74.067,58 (setenta e quatro mil, sessenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), pelas razões
acima evidenciadas.
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P.R.I.

  segunda Câmara de Julgamento, Sala das Sessões Pres. Gildemar Pereira de Macedo, em 31 de
outubro  de 2019.

  

                                                                                            PETRONIO RODRIGUES LIMA
                                                                                                       Conselheiro Relator

                                                                              GIANNI CUNHA DA SILVEIRA CAVALCANTE
                                                                                                            Presidente

Participaram do presente julgamento os membros da Segunda Câmara de Julgamento, SIDNEY
WATSON FAGUNDES DA SILVA, DAYSE ANNYEDJA GONÇALVES CHAVES e MAIRA CATÃO
DA CUNHA CAVALCANTI SIMÕES.

 
                                                                           FRANCISO GLAUBERTO BEZERRA JÚNIOR
                                                                                              Assessor Jurídico

 

 

RELATÓRIO

 

 

Em análise, neste egrégio Conselho de Recursos Fiscais, recurso voluntário, interposto nos moldes
do art. 77 da Lei nº 10.094/2013, contra a decisão monocrática, que julgou parcialmente procedente
o Auto de Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00001730/2015-50 (fls. 3 a 5), lavrado em 30
de setembro de 2015, que denuncia a empresa, acima identificada, pelo cometimento das
irregularidades abaixo transcritas, ipsis litteris:

 

0513 – ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL – OPERAÇÕES COM MERCADORIAS OU
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS >> O contribuinte está sendo autuado por deixar de informar ou ter
informado com divergência os documentos fiscais da EFD, relativo às suas operações com
mercadorias ou prestações de serviços.

 

0537 - ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL – OPERAÇÕES COM MERCADORIAS OU
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS >> O contribuinte está sendo autuado por deixar de informar ou ter
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informado com divergência na forma e prazo regulamentares, em registros do bloco específico de
escrituração os documentos fiscais da EFD, relativo às suas operações com mercadorias ou
prestações de serviços.

 

0171 - FALTA DE LANÇAMENTO DE NOTAS FISCAIS NO LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS >>
O contribuinte está sendo autuado por descumprimento de obrigação acessória por ter deixado de
lançar as notas fiscais correspondentes às mercadorias recebidas nos livros fiscais próprios.

 

Considerando infringidos os arts. 4º e 8,º do Decreto nº 30.478, de 28/07/2009, como também o art.
119, VIII, c/c o art. 276, ambos do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, o agente
fazendário efetuou o lançamento da multa por descumprimento de obrigação acessória, no valor de
R$ 78.390,62, proposta nos termos do art. 88, VII, “a”, art. 81-A, V, e art. 85, II, “b”, da Lei nº
6.379/96.

 

Documentos instrutórios, anexos às fls. 8 a 18 dos autos.

 

Regularmente cientificada da ação fiscal, pessoalmente em 24/11/2015, conforme aposição de
assinatura no Termo de Ciência constante na exordial (fl. 5), por meio do seu representante
legalmente habilitado, de acordo com procuração e substabelecimento apensos às fls. 19 e 20 dos
autos, o contribuinte apresentou peça reclamatória tempestivamente (fls. 23 a 29).

 

Na reclamação, o sujeito passivo, em breve síntese, alega que a ação fiscal não poderia ter sido
realizada sem a análise contábil, e que a multa não deveria prosperar em razão da revogação do art.
88, VII, “a”, da Lei nº 6.379/96. Afirma que todas as notas fiscais denunciadas estariam lançadas
nos registros próprios, anexando provas materiais aos autos, em seu Anexo I, pugnando pela
improcedência da acusação.

 

Com informações de não haver antecedentes fiscais (fl. 248), os autos foram conclusos e
encaminhados à Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP,  onde foram
distribuídos ao julgador fiscal, Pedro Henrique Silva Barros, que decidiu pela parcial procedência do
auto de infração sub judice, em conformidade com a sentença acostada às fls. 253 a 264, de acordo
com sua ementa abaixo reproduzida, litteris:

 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. FALTA DE LANÇAMENTO DE NOTAS FISCAIS NO LIVRO REGISTRO
DE ENTRADAS. ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL.

A constatação de aquisições de mercadorias tributáveis sem o devido registro na Escrita Fiscal
Digital enseja a imposição de multa pelo descumprimento da obrigação acessória.
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Entretanto, a verificação de que várias notas fiscais estavam devidamente registradas, faz parecer
parcialmente aos documentos lançados.

O equívoco quanto à descrição da infração e a norma legal infringida acarretam em mácula
insanável, ensejando a nulidade da acusação.

AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE

 

Ciente da decisão proferida pelo órgão julgador monocrático, via postal com Aviso de Recebimento -
AR (fl. 267), recepcionado em 14/11/2018, a empresa interpôs recurso voluntário (fls. 270 a 273),
protocolado em 10/12/2018 (fl. 269), em que traz um breve relato da decisão monocrática, em
seguida, expõe suas razões recursais, alegando, em suma, que:

 

- a primeira instância teria deixado de contemplar notas fiscais devidamente lançadas na EFD dos
meses de julho (NF nº 292702), setembro (NFs nºs  116206, 116212) e novembro de 2014 (NFs nº
300851), bem como aquelas canceladas pelo emitente (NFs nºs 112357-6 e 112333-6), acostando
provas documentais às fls. 274 a 293;

- ao final, em razão de seus argumentos, requer a improcedência do crédito tributário levantado.

 

Em ato contínuo, os autos foram remetidos a esta Corte Julgadora, e distribuídos a mim, por critério
regimentalmente previsto, para apreciação e julgamento.

É o relatório.

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                 
                                                                         

       V O T O

 

 

Nestes autos, cuida-se de recurso voluntário, interposto contra decisão de primeira instância que
julgou parcialmente procedente o Auto de Infração de Estabelecimento nº
93300008.09.00001730/2015-50, lavrado em 30/9/2015, contra a empresa GDN – VEÍCULOS
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., devidamente qualificada nos autos, cujas acusações se reportam ao
descumprimento de obrigações acessórias, em razão da falta de escrituração das notas fiscais de
aquisição no Livro de Registro de Entrada, no período de janeiro de 2013 a agosto de 2013, bem
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como em sua EFD, no período de setembro de 2013 a dezembro de 2014.

Importa declarar que a peça recursal apresentada atendeu ao pressuposto extrínseco da
tempestividade, previsto no art. 77 da Lei nº 10.094/13.

No caso sob exame, vislumbra-se das informações contidas nos autos, que a denúncia partiu da
verificação e análise do cruzamento eletrônicos de dados, entre as notas fiscais eletrônicas emitidas
por terceiros destinadas ao contribuinte, com sua EFD, cujos demonstrativos acostados às fls. 8 a
18, trazem os dados das notas fiscais denunciadas, quantidades, valores e cálculos das penalidades
aplicadas, de acordo com a legislação vigente à época do fato gerador, que veremos adiante, e as
respectivas chaves de acessos. Portanto dados suficientes para a constituição do crédito tributário,
cabendo ao contribuinte provar sua inexistência, pois a ele pertence toda documentação inerente a
suas atividades operacionais. Além do quê, conforme o parágrafo único do artigo 56 da Lei nº
10.094/13 (Lei do PAT), o ônus da prova compete a quem esta aproveita.

A instância preliminar entendeu como nula a acusação de “falta de lançamento de Notas Fiscais nos
Livros de Registro de Entradas”, imposta ao período de janeiro de 2013 a agosto de 2013, em razão
de o contribuinte já ser possuidor de Escrituração Fiscal Digital (EFD), decisão esta que não
comungo.

É cediço que tal acusação tem apoio no descumprimento das disposições contidas no art. 119, VIII,
c/c o art. 276 do RICMS, aprovado pelo Decreto 18.930/97, conforme inicial, que abaixo transcrevo:

 

Art. 119. São obrigações do contribuinte:

(...)

VIII - escriturar os livros e emitir documentos fiscais, observadas as disposições constantes dos
Capítulos próprios deste Regulamento;

(...)

Art. 276. O Registro de Entradas, modelos 1 ou 1-A, Anexos 24 e 25, destina-se à escrituração do
movimento de entradas de mercadorias, a qualquer título, no estabelecimento e de utilização de
serviços de transporte e de comunicação.

 

Da leitura dos dispositivos regulamentares supracitados, é induvidoso que é obrigação acessória do
contribuinte, consistindo em obrigação de fazer, escriturar o livro Registro de Entradas, registrando
as notas fiscais de aquisição que materializam as operações que lhes forem destinadas. Por
conseguinte, o ato infracional que lhe foi imputado sucumbiria com a apresentação do livro Registro
de Entradas com o lançamento das notas fiscais reclamadas pela fiscalização.

A falta de lançamento das notas fiscais de aquisição nos livros próprios impõe à fiscalização, sob
pena de responsabilidade funcional, conforme parágrafo único do art. 142 do CTN, a aplicação da
penalidade capitulada no art. 85, II, “b”, de acordo com o fragmento do texto legal abaixo
transcrito, litteris:
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“Art. 85. As multas para as quais se adotará o critério referido no inciso I, do art. 80, serão as
seguintes:

(...)

II – de 03 (três) UFR-PB:

(...)

b) aos que, sujeitos à escrita fiscal, não lançarem as notas fiscais correspondentes às
mercadorias recebidas ou às prestações efetuadas nos livros fiscais próprios, por
documento;” (Lei Estadual nº 6.379/96)

 

Da mera leitura do instrumento normativo acima transcrito, depreende-se que é aplicável à espécie a
penalidade de 3 (três) UFRs por documento fiscal não lançado no livro próprio, caso não seja
comprovado documentalmente o seu lançamento ou o desfazimento da operação.

Para estas infrações, relacionadas à falta de registros de notas fiscais das pessoas jurídicas
possuidoras de Escrituração Fiscal Digital, só passaram a ter penalidades específicas a partir de
setembro/2013, com o advento da Lei nº 10.008/2013, devendo estas ser aplicadas, por observância
do Princípio da Especialidade.

Embora o contribuinte seja possuidor da Escrituração Fiscal Digital em períodos anteriores à 1º de
setembro de 2013, a omissão de lançamento de notas fiscais na EFD - não obstante o Decreto nº
30.478/09 haver sido publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de julho de 2009 - somente
poderia ser punida com a penalidade insculpida no artigo 85, II, “b”, da Lei nº 6.379/96, acima
comentado.

Apenas a partir da inclusão do artigo 88, VII, “a” à Lei nº 6.379/96[2], in verbis:

Art. 81-A. As multas para as quais se adotará o critério referido no inciso IV do art. 80 serão as
seguintes:

 

I - 2% (dois por cento) do valor das operações ou prestações no período contemplado na notificação
fiscal, não inferior a 5 (cinco) UFR-PB, aos que não fornecerem ou fornecerem incompletas as
informações econômico-fiscais relativas a operações ou prestações de terceiros realizadas em
ambiente virtual ou mediante utilização de cartões de crédito ou de débito;

 

II - 5% (cinco por cento) do somatório dos valores totais das operações ou das prestações que
deveriam constar no arquivo magnético/digital fornecido, exclusivamente, por meio da Guia de
Informação Mensal do ICMS - GIM, ou aqueles que, mesmo constando do arquivo, apresentem
omissão ou divergência entre as informações constantes do arquivo magnético/digital e as
constantes nos documentos ou livros fiscais obrigatórios, não podendo a multa ser inferior a 20
(vinte) UFR–PB e nem superior a 400 (quatrocentas) UFR-PB;
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III - 70% (setenta por cento) do valor da operação ou prestação pela aquisição de mercadoria ou
serviço, em operação ou prestação interestadual, acobertada por documento fiscal, no qual se
consigne, indevidamente, a alíquota interestadual, sob a pretensa condição de contribuinte do
destinatário da mercadoria ou do serviço;

 

IV - 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor médio mensal das saídas, excluídas as deduções
previstas em Regulamento, não podendo ser inferior a 5 (cinco) UFR-PB, aos que, estando
obrigados à entrega de Escrituração Fiscal Digital - EFD, deixarem de enviar, mensalmente, ao
Fisco, os arquivos nos prazos estabelecidos pela legislação;

 

V - 5% (cinco por cento), aos que deixarem de informar ou informarem com divergência, na
forma e prazo regulamentares, em registros do bloco específico de escrituração:

 

a) documento fiscal relativo à operação de circulação de mercadorias ou de prestação de
serviço, por documento não informado ou divergência de valores encontrada;

b) o valor total das vendas realizadas com uso de cartão de crédito ou de débito, por venda não
informada ou divergência de valores encontrada;

c) os documentos vinculados à exportação, por documento não informado ou divergência de valores
encontrada;

d) na apuração do ICMS da EFD, o valor do ICMS devido por substituição tributária, por valor não
informado ou divergência encontrada;

e) as movimentações de entrada e saída de créditos fiscais extra-apuração, por movimentação não
informada, divergência de valores encontrada ou sem o correspondente detalhamento;

f) o valor total de estornos de créditos de ICMS relativo às prestações de serviços de transporte
aéreo de passageiros, por valor não informado, divergência de valores encontrada ou sem o
correspondente detalhamento;

g) os documentos fiscais nas operações de saídas interestaduais de energia elétrica, por documento
não informado ou divergência de valores encontrada;

h) as informações mensais utilizadas para o cálculo do valor adicionado por município, por valor não
informado ou divergência encontrada. (g. n.)

Comparando a redação do artigo 81-A, V, “a”, da Lei nº 6.379/96 com a do artigo 88, VII, “a”, do
mesmo dispositivo legal, conclui-se, de forma insofismável, que os dois normativos descrevem a
mesma conduta: deixarem de informar ou informarem com divergência, na forma e prazo
regulamentares, em registros do bloco específico de escrituração, documento fiscal relativo à
operação de circulação de mercadorias ou de prestação de serviço.

Os artigos divergem, tão somente, quanto à forma de cálculo da penalidade a ser aplicada àqueles
que realizarem a conduta infracional. No caso do artigo 81-A, V, “a”, da Lei nº 6.379/96, o montante
deverá corresponder a 5% (cinco por cento) dos valores das operações, adotando-se o critério
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referido do artigo 80, IV, da Lei nº 6.379/96[4].

Não obstante a análise supra em relação à aplicação do valor da multa mais benéfica ao
contribuinte, não podemos deixar de considerar, da mesma forma, os fatos geradores anteriores a
setembro/2013, pois não deixa de ser pela falta de lançamento de notas fiscais na EFD, cuja
penalidade específica a ser aplicada às empresas obrigadas a utilizar escrituração fiscal digital ainda
não vigorava, conforme esclarecimentos acima.

Deste modo, o art. 106, II, “c”, do CTN [2] Com efeitos a partir de 1º de setembro de 2013.

[4] Nova redação ao art. 81-A da Lei nº 6.379/96, estabelecida pela MP 263/2017:

Art. 81-A. As multas para as quais se adotará o critério referido no inciso IV do art. 80 serão as
seguintes:

(...)

V - 5% (cinco por cento), aos que deixarem de informar ou informarem com divergência, na forma e
prazo regulamentares, em registros do bloco específico de escrituração:

a) documento fiscal relativo à operação de circulação de mercadorias ou de prestação de
serviço, por documento não informado ou divergência de valores encontrada, não podendo a
multa ser inferior a 10 (dez) UFR-PB e nem superior a 400 (quatrocentas) UFR-PB;

[5] Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não
tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua
prática.

Segunda Câmara de Julgamento. Sala das Sessões Pres. Gildemar Pereira de Macedo, em 31 de
outubro de 2019.

 

PETRONIO RODRIGUES LIMA
Conselheiro Relator
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